
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025

O Prefeito Municipal de Santa Maria/RN, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica
deste Município;

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/21,
de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022,
Decreto Municipal nº 001/2025, verbi:

“Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo
qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso,
qualquer competição.

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a
despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como,
compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE:

 

Com fundamento no Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, CONTRATAR
por meio de INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE
SHOW MUSICAL DA BANDA “LIMÃO COM MEL” COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30MIN, A SER
REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2025, NA FESTA EM ALUSÃO AOS 30 ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, que se trata da
contratação da empresa: DAE GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA inscrita no
CNPJ: 44.644.972/0001-94, com valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e
oitenta mil reais).



 

RATIFICAÇÃO

 

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade
formal do Processo Administrativo n° 2.008/2025, bem como seu enquadramento
legal, que fundamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar
e, ainda de conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições que nos são conferidas, o Prefeito Municipal de Santa Maria/RN,
no uso de suas atribuições legais e com base nas informações constantes do
processo de licitação em epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025, para que este produza seus legais
efeitos.

 

Santa Maria/RN, 01 de setembro de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Juecy Fernandes Aurino da Silva
Código Identificador:219F4D40

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do
Norte no dia 03/09/2025. Edição 3616
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025

O Prefeito Municipal de Santa Maria/RN, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica
deste Município;

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/21,
de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022,
Decreto Municipal nº 001/2025, verbi:

“Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo
qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso,
qualquer competição.

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a
despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como,
compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE:

 

Com fundamento no Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, CONTRATAR
por meio de INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE
SHOW MUSICAL DO ARTISTA “PABLO” COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30MIN, A SER
REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2025, NA FESTA EM ALUSÃO AOS 30 ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, que se trata da
contratação da empresa: AD PRODUÇÃO MUSICAL LTDA inscrita no CNPJ:
26.337.395/0001-06, com valor total de R$ 604.000,00 (seiscentos e quatro mil
reais).

 

RATIFICAÇÃO



 

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade
formal do Processo Administrativo n° 1.835/2025, bem como seu enquadramento
legal, que fundamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar
e, ainda de conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições que nos são conferidas, o Prefeito Municipal de Santa Maria/RN,
no uso de suas atribuições legais e com base nas informações constantes do
processo de licitação em epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025, para que este produza seus legais
efeitos.

 

Santa Maria/RN, 14 de agosto de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025

 

Respaldado no inciso II, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21 RATIFICO a
contratação direta, através de inexigibilidade, visando à contratação de
artista/banda para abrilhantar a festa tradicional “São Julhão” em
comemoração aos festejos juninos da cidade de Santa Maria/RN, que será
realizada no dia 19 de julho de 2025, com a empresa: ARNALDINHO NETTO SHOWS E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 59.446.672/0001-78, com valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) vem AUTORIZAR E RECONHECER A INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃOpara a referida contratação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

 

Santa Maria/RN, 25 de junho de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO 004/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025

 

Respaldado no inciso II, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21 RATIFICO a
contratação direta, através de inexigibilidade, visando à contratação de
artista/banda para abrilhantar a festa tradicional “São Julhão” em
comemoração aos festejos juninos da cidade de Santa Maria/RN, que será
realizada no dia 19 de julho de 2025, com a empresa: ARNALDINHO NETTO SHOWS E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 59.446.672/0001-78, com valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) vem AUTORIZAR E RECONHECER A INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO para a referida contratação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

 

Santa Maria/RN, 25 de junho de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal

,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2025.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2025.

 

PROCESSO Nº: 1131/2025.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RN.

 

FAVORECIDO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA – CNPJ: 07.797.967/0001-95.

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE
ACESSO A BANCO DE DADOS ESPECÍFICO COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE REFERÊNCIA E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA SERVIR DE SUBSÍDIO ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES A SEREM REALIZADAS POR
ESTA SECCIONAL.

 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.115,00 (oito mil cento e quinze reais)

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no Art. 74, I, da
Lei 14.133/21 e suas alterações.

 

Santa Maria/RN, 23 de maio de 2025.

 

Prefeitura de Santa Maria/RN

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal

Contratante

 



 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

 

CNPJ: 07.797.967/0001-95.

Favorecido

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025

 

, O ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Santa Maria/RN, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com o que determina o Art. 74, I, da Lei 14.133/21, e considerando o



que consta do processo administrativo, visando à contratação de empresa
especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico
com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de
referência e atas de registro de preços para servir de subsídio às
contratações e aquisições a serem realizadas por esta seccional, NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
07.797.967/0001-95, com valor de R$ 8.115,00 (oito mil cento e quinze
reais) vem AUTORIZAR E RECONHECER A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO para a
referida contratação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

 

Santa Maria/RN, 23 de maio de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal

,
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